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7.2.1. Quantidade: 300 fitas VHS, com aproximadamente 120 minutos cada.
7.2.2.  Qualidade  do  arquivo  digital  (conteúdo  convertido):  alta  qualidade  de

gravação, no formato digital.MOV e/ou formato HD finalizado em arquivo MP4. 
7.2.3. O serviço também abrangerá:

a) higienização e identificação de mídias danificadas;
b) tratamento de imagem e de áudio;
c) descrição e indexação de cada unidade convertida;

7.3. O fornecimento dos arquivos digitais convertidos em nuvem disponibilizada
pelo Contratante e em HD externo para armazenamento, às expensas do fornecedor.

7.4.  As  despesas  com  deslocamentos,  materiais  e  equipamentos  são  de
responsabilidade da contratada.

8. ORÇAMENTO E JUSTIFICATIVA DE PREÇOS
8.1. Foi realizada pesquisa de preços públicos no Painel de Preços e diretamente

com prestadores de serviço do ramo, devidamente anexada ao presente instrumento.
8.2. No painel  de preços,  foi  localizada uma única contratação governamental

com similaridade do objeto. Já na consulta a prestadores de serviços do ramo, cujos
contatos  foram  obtidos  utilizando-se  mecanismos  de  busca  na  internet  com  as
palavras-chave “Conversão de fitas VHS” e “Digitalização de Fitas VHS”, foi possível
obter cinco orçamentos, conforme quadro a seguir:

O menor preço global, dentre os orçamentos obtidos, é de  R$ 11.400,00 (onze
mil e quatrocentos reais).

9. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
9.1. Da Sustentabilidade: Quanto aos aspectos de sustentabilidade, os serviços
prestados  pela  CONTRATADA deverão  pautar-se  sempre  no  uso  racional  de
recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e
materiais consumidos, bem como a geração excessiva de resíduos
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